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O retorno ao trabalho após a licença-maternidade é permeado por inúmeros 
desafios e readaptações às rotinas laborais. Quando não ocorre de forma harmo-
niosa e acolhedora, pode afetar o bem-estar materno e, consequentemente, o dos 
filhos ou da família. O ambiente de trabalho é comumente atravessado por uma 
lógica produtivista, e a maternidade, na maioria das vezes, não favorece que as 
mães sigam nessa lógica. Maternar demanda uma imensa carga física e emocio-
nal, principalmente para as mães lactantes. Muitas vivenciam privação do sono, 
que pode afetar a memória e a regulação emocional. Além disso, a mudança dos 
papéis sociais, como tornar-se mãe e exercer a maternagem, promove a ressigni-
ficação de si, a revisão de prioridades na vida profissional e pessoal, o aumento da 
carga de trabalho de cuidado não remunerado, bem como a mudança de compor-
tamentos. Uma mãe que se afasta do seu ambiente de trabalho por causa do nas-
cimento de um filho nunca retorna a mesma, e as instituições precisam levar isso 
em consideração quando recebem uma mãe após sua licença-maternidade. Exer-
cer a parentalidade, criando filhos com apego e saudáveis, é um grande desafio 
para as mães trabalhadoras, e as instituições onde trabalham têm papel prepon-
derante nesse aspecto. De que forma? Acolhendo as mães, considerando as suas 
multifacetas, garantindo a reinserção no trabalho de forma gentil e com respeito 
aos seus direitos. Quando se promove o bem-estar materno, potencializa-se o 
exercício da parentalidade saudável, fenômeno significativo para o desenvolvi-
mento sustentável de uma sociedade. Por isso, se você receber uma mãe no seu 
ambiente de trabalho após a licença maternidade: acolha!

Júnia Aparecida Laia da Mata

PALAVRAS DAS AUTORAS

A maternidade é um marco na minha vida pessoal e também de grande im-
pacto na minha trajetória profissional e acadêmica. Acredito que essa experiên-
cia possibilitou que ampliasse meu olhar sobre as diferentes experiências que as 
mães trabalhadoras enfrentam ao retornar aos seus ambientes de trabalho. Ser 
mãe e vivenciar os mais diversos sentimentos que permeiam nossas rotinas de 
trabalho tornam-se disparadores para expandir a discussão sobre essa temática. 
Acolher umas às outras e sensibilizar a comunidade é um objetivo presente na 
minha trajetória. Espero que este material possa motivar todos que convivem 
com mães trabalhadoras a acolhê-las. Que o mundo do trabalho seja cada vez 
mais um lugar de apoio à construção de uma parentalidade saudável. Além disso, 
é fundamental que cada vez mais haja a elaboração de políticas que respaldem os 
direitos das mães trabalhadoras nos mais diversos ambientes laborais. Certa-
mente, contextos de trabalho saudáveis e acolhedores transformam positivamen-
te as maternidades e impactam a criação dos filhos.

Jéssica Teles Schlemer



A publicação bem-sucedida do Toolkit sobre “Proteção e Promoção da Saúde 
Materno-Infantil em Situação de Calamidade” estimulou a continuidade da parceria 
do ILUSTRAÊ! com o PROSMI, projeto coordenado pela professora Júnia Aparecida 
Laia da Mata. Agora, é outra a urgência e são outros os desafios que nos movem a 
dar corpo a esta segunda produção: trabalhando como artista e escritora, profis-
sional liberal, mesmo sem obrigação de cumprir jornada de trabalho ou metas irre-
ais, recordo ainda assim da pressão social sobre minha produtividade artística e 
literária, cujo ritmo alterou-se a partir do nascimento da minha filha. Eram os anos 
1990, época em que muitos locais públicos, como supermercados, restaurantes e 
shopping centers, ainda careciam de espaços de amamentação ou troca de fral-
das. A decisão de colocar um bebê numa creche era ainda considerada, por famí-
lias conservadoras como a minha, uma forma de abandono.  Portanto, ao colaborar 
com as autoras neste segundo Toolkit, quero manifestar, junto com a equipe de 
jovens mulheres que orientamos, através das linguagens sensíveis da arte, empatia 
com todas as trabalhadoras em situação de maternagem. Particularmente, agrade-
ço a Júnia e Jéssica por esta oportunidade de contribuir não só para a formação 
profissional das estudantes de artes e do design, mas para as vidas de mulheres e, 
quem sabe, futuras mães.

Paula Mastroberti
Coordenadora do ILUSTRAÊ!

PALAVRAS DA COORDENAÇÃO EDITORIAL



APRESENTAÇÃO

Trata-se de um toolkit desenvolvido no âmbito da Escola de Enfermagem e Saúde 
Coletiva da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (EENFSC-UFRGS), com foco na 
promoção do bem-estar das mães trabalhadoras por uma parentalidade saudável.

Mães trabalhadoras, famílias, instituições públicas e privadas e comunidade 
em geral.

O quê?

Para quem?

Por quê?
As mulheres dedicam mais tempo por semana do que os homens ao 

desempenho de trabalho não remunerado de cuidados. As mães encaram rendas 
mais baixas e ocupam menos posições de liderança, evidenciando a disparidade de 
gênero no mundo do trabalho, acentuada pela maternidade. Maternar, por si só, 
demanda múltiplas adaptações e desafios às mulheres. E, no mundo do trabalho, tais 
desafios se intensificam, podendo afetar o bem-estar materno e o exercício da 
parentalidade saudável. Por isso, é fundamental investir em ações que promovam o 
bem-estar materno nos ambientes laborais com vistas a promover o exercício da 
parentalidade de forma harmoniosa e saudável.

Onde?
Este toolkit pode ser aplicado como material educativo para a comunidade e 

também para instrução dentro de instituições públicas ou privadas.

Quando?
A proposta é que este material seja amplamente adotado em instituições 

públicas e privadas do Brasil, que buscam promover condições de trabalho dignas 
e saudáveis para as mães trabalhadoras, após o retorno da licença-maternidade.
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A SAÚDE MENTAL 
MATERNA IMPORTA

O custo global de não cuidar da saúde mental materna 
é estimado em 5 bilhões de dólares. No Brasil, o custo 
referente ao não tratamento da ansiedade, da 
depressão e do suicídio perinatal materno é de cerca 
de 25 bilhões de reais1.

Problemas relativos à saúde mental materna 
representam um desafio mundial de saúde pública. 
Estima-se que 82% das mulheres com depressão 
perinatal não recebam diagnóstico1.

São considerados transtornos mentais perinatais os problemas de saúde 
mental que ocorrem na gestação e após o nascimento do bebê2.

Eventos traumáticos durante o percurso do 
parto e nascimento podem repercutir em 
transtornos de saúde mental. 
É fundamental que as mulheres recebam apoio 
durante o período gestacional e no puerpério, 
sendo avaliadas por profissionais de saúde 
para identificar e tratar situações de 
sofrimento emocional2-3.
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SÃO IMPACTOS DE SAÚDE MENTAL MATERNOS³:

Isolamento Sentimento 
de culpa

TristezaQuestionamentos 
sobre a 

capacidade de 
“ser” mãe

Excesso de peso 
ou falta de 

apetite

Dificuldades 
para interagir 

com o bebê

Choros Esquecimento 
constante

Incapacidade de 
realizar tarefas 
simples do dia a 

dia

Pensamentos 
suicidas

A parentalidade é multidimensional 
e envolve atividades propositais 
praticadas por figuras parentais, 
destinadas a garantir a 
sobrevivência, o crescimento e o 
desenvolvimento saudáveis das 
crianças4. Ela visa promover o 
bem-estar biopsicossocial e 
espiritual do infante.

A promoção da parentalidade saudável perpassa pelo acolhimento e retorno gentil ao trabalho, 
com garantia dos direitos das mães.

A precariedade de acolhimento e de apoio às mães repercute no bem-estar materno e na 
parentalidade, ocasionando impactos disfuncionais na relação com os filhos e suas famílias3-5.
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VOCÊ SABIA?

Necessidade de 
reorganização intensa 

da rotina

Possibilidade de 
interrupção da 

amamentação e 
introdução de nova 

dinâmica de cuidado à 
vida do bebê

Grande ansiedade 
anterior ao retorno 
propriamente dito

Remuneração do 
auxílio-creche 

insuficiente para as 
mães trabalhadoras

Possibilidade de 
ocorrência de 

dificuldades de rede 
de apoio pelas 

dinâmicas familiares 
estruturadas na 

atualidade

Necessidade de 
escolher creches ou 

cuidadores: gera 
impacto no bem-estar 

da criança pela nova 
adaptação

DESAFIOS DO RETORNO AO TRABALHO:

O impacto do ambiente laboral na vida das mães e no exercício da parentalidade é 
real. Por isso, é fundamental que as instituições de trabalho adotem estratégias de 
promoção do bem-estar mental materno após o retorno da licença-maternidade. 
A saúde mental materna importa!

Existem impactos de saúde mental paternos, como depressão e ansiedade, que influenciam a 
relação com os filhos e comprometem o bem-estar da criança³.
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DIREITOS DAS MÃES 
TRABALHADORAS

A estabilidade provisória no trabalho é garantida pela 
Lei n. 12.812, de 16 de maio de 20136, às gestantes e 
lactantes, sendo proibida a dispensa sem justa causa 
ou arbitrária, desde a confirmação da gestação até os 
cinco meses de vida do bebê. 

Trabalhadoras de empresas vinculadas ao Programa 
Empresa Cidadã e servidoras públicas têm garantida a 
prorrogação da duração da licença-maternidade por 
60 (sessenta) dias, além dos 120 (cento e vinte dias) já 
previstos na Constituição Federal, totalizando 180 dias 
de licença (6 meses)7-8.

O direito de ampliação da licença-maternidade para 6 
meses (180 dias) se estende às mulheres que 
obtiverem guarda judicial para adoção de criança7.

A prorrogação da licença-maternidade é um direito das 
trabalhadoras com necessidade de internação hospitalar 
ou que tenham o seu recém-nascido internado, quando 
houver complicações relacionadas ao nascimento7. Neste 
caso, o prazo da licença-maternidade será acrescido do 
tempo relativo à internação hospitalar do bebê e/ou da 
mãe. Esse direito não é exclusivo para situações de 
prematuridade, aplicando-se a qualquer circunstância de 
internação hospitalar após o parto, seja da mãe ou do 
bebê7.
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E as mães trabalhadoras lactantes?

! As mães lactantes têm o direito a pausas para 
amamentação na sua jornada de trabalho. São 
previstos em lei dois descansos especiais 
diários, de meia hora cada um, para amamentar9, 
além dos intervalos usuais para repouso, até que 
o bebê complete seis (6) meses de vida e se 
finalize o aleitamento materno exclusivo.

Quando a saúde do filho o exigir, o período de seis (6) meses poderá ser prorrogado, a critério da 
autoridade competente9.

Com essas pausas, é possível também flexibilizar o horário de entrada e saída do trabalho, para 
que a mãe possa passar mais tempo com o bebê.

Os estabelecimentos em que trabalharem pelo 
menos trinta (30) mulheres, com mais de 16 
(dezesseis) anos de idade, devem ter local 
apropriado, onde seja permitido às 
empregadas deixar sob vigilância e assistência 
os seus filhos no período da amamentação9.

Quando não houver a possibilidade de um local apropriado para deixar os 
filhos devido à dificuldade dos empregadores, esse direito poderá ser suprido 
por meio de creches distritais mantidas, diretamente ou mediante convênios, 
com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em 
regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA, ou de entidades 
sindicais9.

Gestantes e lactantes devem ser afastadas de 
ambientes insalubres, sendo necessário 
adaptar suas atividades a ambientes que 
possibilitem a execução das suas atividades10. 
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VOCÊ SABIA?
O pai tem direito a 
cinco (5) dias de 
licença-paternidade, 
com possibilidade de prorrogação por mais 15 
dias quando for trabalhador de empresa 
participante do Programa Empresa Cidadã7.

Atualmente, existem discussões no Brasil 
para a ampliação da licença-paternidade e o 
estabelecimento de um salário 
parentalidade, considerando a necessidade 
de estimular o exercício da paternidade 
participativa e responsável11.

O trabalho de cuidado 
deve ser compartilhado 
e não centralizado na 
figura materna.
O pai tem papel importante na criação dos filhos 
e, para o exercício da parentalidade saudável, é 
fundamental a garantia de um período de 
licença-paternidade compatível com as 
demandas do período pós-parto e do bebê nos 
primeiros meses de vida. 
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REPERCUSSÕES DO BEM-ESTAR 
MATERNO NA PARENTALIDADE

A presença de crianças no lar aumenta a 
quantidade de tempo que as mulheres 
dedicam ao trabalho não remunerado de 
cuidados12-13. Levando em conta que esse 
tipo de trabalho é, prioritariamente, exercido 
pelas mães, as instituições onde o trabalho 
remunerado é realizado precisam considerar 
esse aspecto em prol do bem-estar das mães 
trabalhadoras e do exercício da 
parentalidade saudável. 

As empresas e instituições do Brasil, país 
signatário dos Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) da Organização das Nações 
Unidas (ONU), precisam conhecer e incorporar às 
suas políticas o ODS 3 – Saúde e bem-estar – e o 
ODS 5 – Igualdade de gênero, assumindo o 
compromisso de integrar suas diretrizes.
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O contexto de vida da família tem 
influência na parentalidade, e o 
ambiente tende a delinear a forma 
como as pessoas cuidam dos seus 
filhos. Logo, ambientes de trabalho 
hostis, que não acolhem a maternidade 
e sobrecarregam as mães, tendem a 
não colaborar para o exercício da 
parentalidade saudável

Mães sobrecarregadas podem 
não ter disponibilidade física e 
emocional para o efetivo 
exercício da parentalidade 
saudável.

Ampliar as discussões sobre 
saúde mental materna no 
ambiente de trabalho

São ações que podem contribuir para o bem-estar 
materno e a parentalidade saudável:

Revisar as licenças-maternidade 
e paternidade, com ampliação 
do tempo

Incluir ações de acolhimento 
às mães no retorno ao trabalho

Revisar as jornadas de trabalho, 
considerando a multidimensionalidade 
da maternagem e paternagem, com 
maior flexibilização

Fortalecer a rede de apoio no 
ambiente de trabalho

Revisar os valores atribuídos a 
auxílio-creche, considerando os 
diferentes cenários

Disponibilizar grupos de apoio 
com suporte de saúde mental 
materna e paterna

Criar políticas institucionais 
para o combate à violência 
institucional e ao assédio contra 
mães nos diferentes espaços do 
ambiente de trabalho

14



As principais vítimas de assédio moral no ambiente de trabalho são mulheres, 
especialmente em razão de gestação, do período de amamentação e responsabilidade 
familiar14-15. Por isso, é fundamental instituir ações de acolhimento e proteção das mães 
trabalhadoras.

ATENÇÃO!
Promover a igualdade de 
gênero e o bem-estar 
materno no mundo do 
trabalho potencializa o 
comportamento parental 
positivo, que influencia o 
crescimento e o 
desenvolvimento 
socioemocional das 
crianças, gerando futuros 
adultos saudáveis. 

VOCÊ SABIA?
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